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FEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUAR~-068 
!-U NP 2.934 

DI 15 de JIM1ho de 1 983 

Autoriza o Lxecutivo a aliS'Iar 
imÓvel e dá outros providências. 

C rnEFHTO 00 I;:LI';l d1 'lO :.i.C P.F:~r..~S.WI,"JJ., Estado dB são 
rauln, no e)(erc{cio de suas atritviçÕes lego.is, e de acort!o com o que decre 
tou a ctlmara ~:unicipa1, crn sessão on:tlnária de 13 de Jurflo de 1 983, pl'lllll.ii -gll 8 IIII(IUi nta 1111. : 

.1:\rtigo 1 f· - Fica c frefP.i to :Jut.crizacto o aHer.or, me 
diente concorrência pÚblica, por preço nunr;n inferior ao d•"< iJvel,.iação pr:: 
via, o imÓvel com a68,00 metros fJUadrar.Jcs, situado r,c;sta cidade, caracteri
zado no desmho nJmero 1 - 5 - 1 669 e nespectivo "'Bllorial de,•cFi tivo, .!la 
bo~dos pelo Departamento de Cbras e ~erviçr.::; rÚbUccs da :.:c:nicipelictade, ; 
que assim se descreve e confronta :-

OESCRICAo 00 PEPÍMEP.O :- Inicia-se no ponto zero (O), localizado na inter>-= . . eecçao do alinhamS'Ito predJ.al da riJa Almirante TElmondare, corr. a divü;a que 
divide a propriedade do nmic:Ípio da Arara'l-'ara da propriedade do Smhor Jo 
sé SBlon; da! segue sobre a referida divisa, no sentido ~·.E na distancia d; 
18100 metroe, até o ponto 01 (urr.J, localizado sobre a mesma divisa; cta{ de
f'lete a eeC1JerdB e segue sobra a referida divisa no sentido Sf\ na distAncia 
de 2 100 metros até o ponto 02 (doi e), localizado sobre a mesma divisa; di'Í 
del'lete i direita e segue sobre a referida divisa, no sentido ,·.t:, na dist:Sn 
c1a de 10,00 metros, até o ponto 03 (tr~s), localizado na diviso que divide 
a propriedade do r.unicí'pio de Ararequare da propriedade do Senhor Joaquim / 
Q:)sta; di'Í def'lete à direi ta e segue sobre a referida divisa nc smtido NS 
na distancia de 18,00 metros, até o ponto O<: (:J.Ji'ltro), localizado na divise 
que divide a propriedade do MunicÍpio de 1\n>re.~ucre da propriedade do Senhcr 
Senedi to Mgelo Grecco; da{ de1'1ete à direita " segue sobre a referida di v!_ 
ea no sentido E'll na distSncia de 20,00 metros até o ponto 05 (cinco), loca
liz!ldo na intersecção da referida divisa de propriedade do Senl-or Benedito/ 
Angelo Grecco com o alinhamento predial de rua Almirante TElmandaré; da! de
f'lete à dirs:l. ta e segue sobre o alinhamento prediol da lua Plmi ra-1te l'aman
daré no sentido SN na distância de 16,00 mE·tros, até o ponto zero (o), in! 

cio dBSt:tl descrição.-
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2 e 2 - 3 - com a propriedade do sr. Jose 5abn 
a propriedade do Smhor JoaqUim Costa 
a propriedade do SEnhor 08r1cdi to ,r.-,gelo Grecco 
o alinhamento preclinl da :\,la f\lmirêinte Tamand! 

• ba propr!a 

Artigo 22 - As despc,;;'ls corr. a eKoc.tu;ão desta lei,on~ 
constante do orçamento viuente,-
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ouWGIQID, ~ u dlepoatçõee .. ccntrérto. 
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